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ILUSTRÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA COMIssÃo DE LTCTTAÇÃo DE SOLONóPOLE/ CEARÁ

TOMADA DE PREÇOS N9 2023.12.27.02-TP

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA ÁREA DE

ENGENHARIA ELÉTRICA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO
EXECUTIVO, HOMOLOGAÇÃO, EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DO
SISTEMA DE MICROGERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR
FOTOvoL:lAicA ON-GRiD, CONTEMPLANDO o
FORNECIMENTO DE MATERiAis, EQuipAMENTos,
MONTAGEM, PARA ATENDER 07 UNIDADES ESCOLARES DO
MUNICÍPIO DE SOLONóPOLE/CE, CONFORME PROMETO
BÁSICO, EDITAL E SEUS ANEXOS

RECURSO CONTRA DECISÃO DE DESCLASSIFICAÇÃO/INABILllAÇÃO DA PROPOSTA

BRASIL ENERGIA SOLAR LIDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPy sob o

n9 32.261.046/0001-50, estabelecida na avenida Deputado Raimundo de Sá Urüga, n9 1338.
bairro São rosé, Picos/pl, CEP: 64.601-228, E mail: brasilenergiasalar@hotm3il.com. neste ato
representada por seu representante legal, Edson Teotânio Luz, brasileiro, casado, empresário,
Contador, inscrito no CPF sob o ne 353.895.083-00, vem, respeitosamente, à presença de vossa
Senhoria, nos termos do art. 109, incisa 1, alínea "B" da Lei ng 8.666/93, interpor RECURSO
ADMINISTRATIVO CONTRA DECISÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE SOLONÓPOLE.
conforme as razões em anexo

Requer seja recebido o presente recurso feito de forma tempestiva no seu efeito
suspensivo, e que haja o devido juízo de retratação por parte da PRESIDENTE E SUA COMISSÃO

\. Não havendo retratação da decisão por parte da Comissão, requer seja o recurso
remetido à Autoridade Superior. para o devido julgamento, nos termos da lei

i. DOS FATos E DO DiREiTO

De forma sucinta e objeüva, trata-se da ATA DE SESSÃO PÚBLICA de abertura dos
envelopes das propostas de preços realizada no dia 20 de março de 2024, às 08;00hs. de forma
presencial, em que estiveram presentes os representantes das empresas Brasil Energia Solar
Ltda, Construtora Moraes Ltda e Db Energy Soluções Energéticas Lida, ato contínuo a Sra
Presidente procedeu à abertura dos envelopes "B" contendo as propostas de preço,
registrando os valores globais apresentados pelas empresas

BRASIL ENERGIA SOLAR LIDA
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Ne RAZÃO SOCIAL

BRASIL ENERGIA SOLAR nDA

2 CONSTRUTORA MORAES nDA

J R J ARAGÃO3

4 LUMIERE LUX ENERGIA UDA

Em seguida, a Presidente solicitou aos presentes que assinassem a lista de presença e
procedeu a abertura dos envelopes "B'l concernente as propostas de preços, dando vistas aos
representantes presentes. Na sequência a Sra. Presidente indagou se os representantes
gostariam de constar algo em A[A, onde responderam que "sím". Empresa 1. Brasil Energia
Solar Ltda, através de seu representante legal, alega que: LUMIERE LUX ENERGIA LIDA: Que
tabela do BDI, valor com cálculos multiplicados errados; Composição Serviços não Tabelados,
consta valor zero; provavelmente a composição está idêntica ao do Projeto Origínalda P. M
Solonópole J R J ARAGÃO: Nas planilhas consta a assinatura do
Engenheiro Civil, Composição Calculou Hora em vez de Dia; Erro Cálculo BDI(página 13/14);
Encargos Sociais, consta valor zero; Divergência na Unidade dos itens 2.]. a 2.4 composição 7.
no editalconsta conjunto, na proposta tá hora nos itens 5.1 a 5.5. Empresa 2. Construtora
Moraes Ltda através de seu representante legal, alega que; Composição 1 - divergência
unitário COT-OI CJ- UN; Composição 2,3,4 - CJ- UN, falta tabela de Encargos Sociais - apenas
uma tabela; Valor Globallnexequível. J R J ARAGÃO: Proposta Assinada por Engenheiro CIVil
tem 2.1 a 2.4 - Composição 7,8,9,10 -- divergência de unidade; Editalconsta CJ, na proposta da
empresa H(item 2.1 a 2.4); Editalconsta CJ, na proposta da empresa UN(item 5.1 a 5.5 e 7.1 a
7.3); Falta tabela de Encargos Sociais -- apenas 1. LUMIERE LUX ENERGIA LIDA: Falta tabela de
Encargos Sociais. Logo em seguida a Sra. Presidente comunicou que a sessão seria suspensa
para análise minuciosa dos documentos, bem como o encaminhamento das propostas à
Secretaria de Infraestrutura - Setor de Engenharia, para análise e parecer técnico.
Informando ainda que o resultado do julgamento das propostas de Preços, será publicado
em jornal de grande circulação. Nada mais a declarar a Presidente encerrou a sessão.
mandando lavrar a presente ata, que segue assinada pela Comissão Permanente de Licitação
e pelo licitante presente.

Ocorre. EXCELÊNCIA, que a impugnante, fai desclassificada/habilitada pela Comissão
de Licitação Permanente, por um motivo irrelevante e composto de muito formalismo por
parte desta Douta Comissão de Licitação.

No día 10 de abril de 2024, ao analisar a A=A de julgamento das propostas, fiquei
surpreso ao constar como INABILITADA a empresa BRASIL ENERGIA SOLAR LIDA, pelo motivo
alegado de que apresentou as planilhas e as composições dos encargos sociais e do B.D.l.
entretanto foi constatado que preços unitários sem BDI dos itens 2.1, 2.2,2.3, 2.4 e 8.1 da

BRASIL ENERGIA SOLAR LIDA
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planilha orçamentada, encontram-se superiores ao orçamento básico da licitação, estando em
desacordo com o item 6.3.1 do edital. Logo a referida empresa está INABILITADA. Motivo em
que fica demonstrado o pleno apego ao Formalismo exacerbado.

De início, trago a aplicação do $2P do art. 49, da Lei 8.666/93, que explicita o aue traz
todo o ordenamento jurídico: caso haja alguma ilicitude no decorrer procedimentalde algum
certame, tal como na situação fática discutida, todos os ates posteriores a tal ilegalidade
devem ser anulados

Dessa forma, para que esteja em consonância com o ordenamento jurídico pátrio, em
especialo $3e do art. 49 do Estatuto das Licitações, fica assegurado o contraditório e a ampla
defesa, no caso do desfazimento do processo licítatórío

A questão aqui posta em debate, trata da desclassificação da impugnante por suposto
descumprimento do item 6.3.1 do Edital. Conforme ATA Ifls.2828 a 2835)

Pelo exposto, traga a informação que as empresas:

LUMIERE LUX ENERGIA HDA

a) Após uma análise minuciosa das planílhas incluídas na proposta de preços, identificamos
fortes indícios de que a empresa LUMIERE Lux ENERGIA LTDA possa ter elaborado as mesmas
Observamos que o formato das planilhas é idêntico, inclusive com os mesmos erros de
dígitação e valoresi Outra possibilidade é que a Administração tenha disponibilizado arquivos
distintos para as empresas participantes, bloqueando a edição para algumas e permitindo para
outras, o que sugere possíveis vantagens indevidas

b) Diante do exposta, percebo fortes indícios que houve fitos internas que corroboraram para
que não cometessem errosl

J.R.J ARAGÃO

1. Quem assinou a proposta foi o Engenheiro Civil(Valdir Santiago de Moura), pois, quem
deveria assinar a proposta cabe ao Engenheiro Eletricísta; conforme item 6.2 do edital

que deve ser assinado pelo responsávellegalda empresa e/ ou técnico (Engenheiro
Eletriçista} da Licitante

2
Nas unidades dos itens 5.1 a 5.S e 7.1 a 7.3, no editalconsta conjunto, já na proposta
consta hora;

Devido aos vários erros canudos nas propostas das demais empresas, trago a seguinte
indagação

1. Por que a empresa BRASIL ENERGIA SOLAR LIDA, está sendo penalizada com a
desclassificação/habilitação?

CNPJ 32.261.046/0001-50 Au Dep
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2. Por que desse formalismo exagerado, atinge esta empresa?

3. Por que esta Douta Comissão Permanente de Licitação, deixou de observara
proposta mais vantajosa para a Administração?

4. Por que estamos sendo penalizados por um erro contido nas pli
próprio Edital?

do

Verifico, que a princípio a impugnante, diferentemente do que fora decidido pela
Comissão de Licitação, atende às regras editalícías. Eis o primeiro requisito, o :"fumus bom
uns" encontra-se presente

O que constato é que houve no mínimo, excesso de formalismo quando da análise da
proposta da impugnante, desconsiderando se, contudo, o objetivo principaldo Certame, qual
seja, a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

.'3

Esse formalismo necessário e até imprescindívelao procedimento, é sim um valioso
nstrumento da igualdade e da moralidade nos atos administrativos, contudo, o que não se

pode admitir é que decisões inúteis e rigorismos inconsetâneos causem nreiuízo
Administraçã o

Razão pela qual, desaconselha-se o apego desmesurado à lateralidade miúda do
alspositivo que se constitui no grau mais baixo da atividade interpretativa. ' ''

das cláusulas editalícías ou até mesmo das

, aponta a irlsegurança do julgador diante de

eve estar contido de razoabilidade, bom
o que repito, não me parece ter sido

De início, trago a aplicação do $2Q do art. 49, da Lei 8.666/93, que explicita o que traz
todo o ordenamento jurídico: caso haja alguma ilicitude no decorrer procedimentaldé algum
certame, tal como na situação fáüca díscuüda, todos cs atos posteriores a ta! Ilegalidade
devem ser anulados

Dessa forma, para que esteja em.consonância com o ordenamento jurídico pátrio, em
especialo $3g do art. 49 do Estatuto das Licitações, fica assegurado o contraditório e a ampla
defesa, no caso do desfazímento do processo lícitatório

A questão aqui posta em debate, trata da desclassificação da impugnante por suposto
descumprimento dos itens 2.1, 2.2, 2.3, 2.4 e 8.1 da planilha orçamentária.. Conforme ATA
Ifls.2828 a 2835)
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O $3P do art. 43 da Lei ne 8.666/93 estabelece que:

procedimentosl'(-.) licitação será processada e julgada com observância dos seguintes

, da impugnante, entende que a

esmo face à irregularidade, visto que

Junto a esse fato, destacamos de forma contundente, que não constituirá causa de
habilitação/desclassificação da ímpugnante a irregularidade formalque nãa afete o conteúdo
ou a idoneidade da proposta e/ou documentação

Verifico, que a princípio a impugnante, diferentemente do que fora decidido pela Comissão de
LmtaÇao, atende às regras editalícias. Eís o primeiro requisito, o "fumus bom juras" encontra-sepresente. ;: ": '

seja,

CUPJ 3.2.261.046/0001-50 Av. Dep
Rdo de Sá tlü①a, 1338j Bajfrq Sâo pese, Picos-PI, c=!': S 4.69] -3:
- ieielones: u9-99931-222i1 / 89-99444-9390 / 89-98809-8214



2845
6

Desse modo, o ato de julgar uma licitação, deve estar contido de razoabilidade, boÀ
senso e proporcionalidade, evitando ó rigor formal, o que repito, não me parece ter sida
praticado no presente caso, pois a jurisprudência faz menção que não constituirá causa d&
inabílítação do proponente a irregularidade formalque não afete o conteúdo ou a idone dada
da proposta e/ou documentação

Logo, a experiência demonstra que as exigências legais nos procedimentos licitatófios

quanto à forma, devem atender critérios racionais, lembrando sempre a finalidade mm quJ
sao impostas evitando-se o culto das formas como se elas fossem um fim em sí mesmas.

Vale dizei nas palavras de Censo Antõnío Bandeira de Mello,

'que não serão apenas inconvenientes, mas também

ílegíümas e, portanto jurisdicionalmente invalídáveis as

condutas desarrazoadas, bizarras, incoerentes ou
praticadas com desconsideração às situações e
circunstâncias que seriam atendidas por quem tivesse

atributos normais de prudência, sensatez e disposição
de acatamento às finalidades da lei. O princípio da
proporcionalidade traz consigo a indispensabilidade do

ato adminístraüvo estar revestido de uma ponderação
específica, importando isso na proibição do excesso

Essa condição de proporção torna-se, assim, condição
de legalidade. O razoávelé o veículo da idéia da
proporcionalidade. Esse princípio está estampado na
própria Lei das Licitações no seu art. 39 da Leí 8.666/93
como um dos princípios correlatos'

TCU emitiu o Acórdão n. 1211/2021-P, com a seguinte ementa

1. Admitir a juntada de documentos que apenas venham
a atestar condição pré-existente à abertura da sessão
pública do certame não fere os princípios da isonomia
e igualdade entre as licítantes e o oposto, ou sela, a
desclassificação do lícitante, sem que Ihe seja conferida
oportunidade para sanear os seus documentos de

habilitação e/ou proposta, resulta em objetíva
dissociado do interesse público, com a prevalência do

processo (meio) sobre o resultado almejado (fim).

CNPJ 32.26i.04ó/ooo -50 Av.lbep.
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Art.:13Q. A licitação destina-se a garantir a observância

do princípio constitucíonalda isonomia, a seleção da
proposta mais vantajosa para a administração e a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e
será processada e julgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade. da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa; da
vinculação ao: instrumento convocatórío, do julgamento
objetivo e dos que lhes são correlatos.

o princípio da finalidade, aquele que imbrica-se com outro, o da resultante social

'1

do Tribunalde Contaca evln ãae e demasiadamente desarrazoada talexigência, trago parecer

O TCU emitiu o Acórdão n. 1211/2021 P, com a seguinte ementa


